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Nº 70059385146 (N° CNJ: 0131077-40.2014.8.21.7000)

2014/Cível


AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA DECRETADA COM BASE NO INADIMPLEMENTO. ACORDO REALIZADO COM O CREDOR RESULTANDO NO PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE OUTROS CREDORES. A DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA RESSALTAM O INTERESSE SOCIAL DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.  REVOGAÇÃO DA FALÊNCIA. O ACORDO CELEBRADO COM O CREDOR REQUERENTE DA FALÊNCIA EM RAZÃO DE DÉBITO ORIGINÁRIO DE OBRIGAÇÃO LÍQUIDA E CERTA, ELIDE A FALÊNCIA DECRETADA, ESPECIALMENTE QUANDO REALIZADO ALGUNS DIAS APÓS A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. DEVE VIGORAR O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, COM CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES E MANUTENÇÃO DOS EMPREGOS. SUPREMACIA DO INTERESSE SOCIAL, ESPECIALMENTE QUANDO INEXISTENTE OUTRA MOTIVAÇÃO PARA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO DE PLANO.
	Agravo de Instrumento


	Sexta Câmara Cível



	Nº 70059385146 (N° CNJ: 0131077-40.2014.8.21.7000)


	Comarca de Novo Hamburgo



	MASSA FALIDA DE PRIDINI ARTEFATOS PARA CALCADOS LTDA 


	AGRAVANTE

	COUROS BRASIL LTDA 


	AGRAVADO


DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela empresa PRIDINI ARTEFATOS PARA CALÇADOS LTDA., contra decisão do digno magistrado da 1ª Vara Cível da Comarca de Novo Hamburgo que decretou a falência da agravada, mesmo após composição da dívida motivadora do pedido de quebra formulado pela credora COUROS BRASIL LTDA.
É o relatório.

Consoante se observa dos argumentos expostos pela agravante e respectivos documentos juntados, houve pedido de falência pela credora Couros Brasil Ltda. (fls. 14/21), em razão da impontualidade no pagamento de duplicatas que montavam a quantia corrigida de R$ 46.597,11.
Proferida a sentença de quebra, em 07.04.2014, falido e credora formularam acordo do débito, juntando aos autos a petição de fls. 125/128, em 09.04.2014, ou seja, apenas dois dias após a decisão que decretou a falência da agravante.
Técnica e formalmente o processo seguiu sua tramitação normal, com atos praticados pelo digno magistrado singular embasados na atual legislação (Lei nº 11.101/05).

Entretanto, uma questão extremamente importante deve ser levando em consideração no presente caso: o chamado PRINCÍPIO DA PTRESERVAÇÃO DA EMPRESA, especialmente quando inexiste outra motivação para decretação da quebra.
Nesse contexto, a manutenção da atividade empresarial é, em muitos casos, tarefa das mais árduas. A continuidade dos negócios em um ambiente competitivo e em constante mudança exige do empresário ou da sociedade empresária capacidade de adaptação às novas exigências do mercado.

Assim, instituir mecanismos que preservem a atividade produtiva é função que não cabe apenas aos administradores das empresas, mas também à sociedade e ao governo. Destaque-se a lição de Amador Paes de Almeida, in Curso de Falência e Recuperação de Empresas, Editora Saraiva, p. 258: 

“As profundas alterações introduzidas pela teoria da instituição, responsável pela visão da empresa como uma comunidade que se destaca de seu titular, com manifesta finalidade social, haveriam de ter reflexos também no direito falimentar, em que assume especial relevo a preocupação de conservar a empresa, reorganizando-a no sentido de reaparelhá-la.” 

Por tudo isso, a adoção pelo regramento jurídico pátrio do princípio da preservação da empresa constitui importante avanço no sentido de permitir a continuidade da atividade econômica por parte daquelas empresas que apresentem dificuldades financeiras, mas que pelas suas características se prestem a ser saneadas.

E não poderia ser de outra forma. A decretação da falência de um empreendimento empresarial é medida de exceção, que deve ser evitada sempre que possível. No dizer de Almeida (obra citada, p. 13), “pode-se dizer, sem receio de engano, estar a falência hoje destinada a casos extremos, em franca extinção, prevendo-se a sua substituição por instrumentos mais adequados à realidade social [...]” 

Assim, a utilização de mecanismos que salvaguardem a atividade empresarial é medida que se impõe frente a atual conjuntura econômica e social.

Atualmente, a jurisprudência, sobretudo do Superior Tribunal de Justiça tem caminhado na busca de soluções mais consentâneas com os preceitos constitucionais que tratam da ordem econômica e que, em última análise, objetivam a preservação das empresas e de suas unidades produtivas. É nesse sentido que a Constituição Federal de 1988 dirige especial proteção à atividade produtiva:
“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de

Direito e tem como fundamentos:

(...)

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.”
A liberdade de iniciativa envolve a liberdade de indústria e comércio ou liberdade de empresa. No entanto, há que se registrar que tal proteção dirigida à livre iniciativa, diga-se, às empresas, deve ser conjugada com os interesses maiores dos trabalhadores e da sociedade como um todo. 

A par dessa situação, o STJ tem aplicado o princípio da preservação da empresa a vários casos postos sob sua análise. Os Recursos Especiais tem sido analisados pelo STJ com fundamento nas alíneas “a” e “c” do art. 105 do permissivo constitucional.

O princípio em análise tem servido de fundamento para as mais importantes decisões acerca da interpretação dos dispositivos contidos na lei de falências e recuperação de empresas.

Foi assim quando da decisão que firmou o entendimento que os pedidos de falência lastreados em títulos executivos extrajudiciais de pequeno valor não merecem acolhimento. Em seu voto, o Ministro Sidnei Beneti (REsp. n° 805.624/MG) afirmou que “com fundamento no princípio da preservação da empresa, deve-se concluir não ser razoável autorizar a quebra de uma empresa com base na impontualidade no pagamento de dívida de pequeno valor.”
Ainda, é entendimento que tal princípio, explícito na Lei 11.101/2005 deve ser aplicado às ações falimentares propostas sob a égide do antigo Decreto-Lei 7.661/45, que fazia referência somente à comprovação da impontualidade no pagamento como requisito para a decretação da falência.

O Ministro Sidnei Beneti, ainda no referido Recurso Especial, afirmou não tratar-se aqui de aplicação retroativa da lei nova, mas apenas ajustamento da interpretação da lei antiga aos novos padrões da lei nova.

Nesse mesmo sentido, já se considerou que a quantia de R$ 938,20 (novecentos e trinta e oito reais e vinte centavos), portanto inferior a 40 salários mínimos, não pode embasar pedido de falência. Na decisão, a Ministra Nancy Andrighi (REsp. nº 959.695/SP), alerta que “contudo, há uma sutileza na forma como a questão está colocada, que é suficiente para desmontar a suposta contradição. A delicadeza da situação reside, justamente, em que não se está propriamente a discutir a aplicação de uma regra específica, mas sim de um princípio, qual seja, o da preservação da empresa, que é fundamental para qualquer discussão a respeito da matéria falimentar, seja no atual ou no antigo diploma.”

Percebe-se, portanto, especial preocupação do STJ em coibir a utilização da ação falimentar como simples meio executivo visando o recebimento de créditos não pagos oportunamente. Também, verifica-se entendimento no sentido de que o princípio da preservação da empresa, claramente adotado pela Lei 11.101/2005, também era, mesmo que implicitamente, diretriz a ser seguida pelo antigo Decreto-Lei 7.661/45. A aplicação do princípio da preservação da empresa às ações propostas sob a égide do Decreto-Lei 7.661/45, diz respeito a interpretação da lei antiga.

Na mesma decisão, conclui a Ministra Nancy Andrighi que “assim, em princípio, nenhum erro existe em buscar uma interpretação para o art. 1° do Decreto-Lei n° 7.661/45, aplicável ainda depois de sessenta anos, que seja mais adequada ao atual estado de desenvolvimento do capitalismo brasileiro, privilegiando-se a manutenção da unidade produtiva ao invés da satisfação duvidosa de uma dívida, pelo sistema do concurso de credores. É evidente que a vontade do legislador quando da elaboração do Decreto-Lei 7.661/45 e da atual Lei 11.101/2005 não era de possibilitar a quebra de um empreendimento em razão do inadimplemento de pequenos valores. Antes, era objetivo a manutenção da atividade empresarial.“

Fica evidente a preocupação do STJ no sentido de dar aplicação ao princípio da preservação da empresa, repelindo as ações falimentares que não sejam fundadas em dívidas superiores a 40 salários mínimos. Admitir-se a possibilidade de procedência de pedido falimentar rastreado em valores de pequena monta, significaria imputar-se à sociedade e aos trabalhadores a parte mais cruel da punição. Seria admitir que a satisfação do interesse dos credores seja posto em mais alto plano quando confrontado com a perda de arrecadação e renda decorrentes da falência. 

É nessa direção a explanação do Ministro Massami Uyeda (AgRg no REsp 1089092/SP), afirmando que “é inegável que o comércio possua o condão de gerar renda, emprego, arrecadação de tributos e, portanto, não pode ser tutelado apenas no interesse de credores particulares. Ao revés, a proteção jurídica do empresário deve ter em mira aspectos outros, notadamente aqueles de cunho social, eis que o empresário não exerce sua atividade em seu exclusivo interesse. Assim, não se pode desconsiderar a importância da atividade empresarial para a sociedade como um todo, é inviável supor que todo e qualquer crédito possa servir de suporte ao pedido falimentar.”
Também, há que se considerar que a lei de falências não pode ser utilizada como instituto de cobrança de dívidas. É nesse sentido o voto do Ministro Relator Massami Uyeda (REsp 1.012.318/RR), para quem “vê-se, pois, que, sem dúvida, a Lei de Falências fora utilizada como instituto de cobrança de dívidas. E tal não era e não é o escopo da Lei. Trata-se, na verdade, de instrumento específico, de utilização excepcional, cujo os requisitos de aplicação são absolutamente restritos. Não se deve permitir, ab initio, que, inadimplida qualquer dívida comercial, no âmbito das normais relações empresariais, que se dê ensejo ao pedido de quebra. É esse, pois, o espírito que marca a nova Lei de Falências que, em seu artigo 94 e incisos delimita, com maior rigor, os 40 procedimentos para a decretação da falência.”
O princípio da preservação da empresa tem como objetivo principal proteger a atividade empresarial. Não se busca a proteção no interesse exclusivo do empresário, mas antes e acima de tudo, no interesse da sociedade.

O artigo primeiro do Decreto-Lei n° 7.661/45 não continha qualquer limitação com relação ao valor monetário mínimo para que o credor pudesse postular em juízo a falência do devedor. O dispositivo apenas exigia a comprovação da impontualidade. Assim sendo, o montante do débito era, em princípio, irrelevante.

Enfatize-se que o antigo Decreto-Lei n° 7.661/45 foi erigido em uma época em que o procedimento falimentar tinha como escopo principal o encerramento da atividade empresarial, com vistas à preservação do interesse particular.

Tal situação, a supremacia do interesse particular sobre o social, firmado na possibilidade de falência e conseqüente cessação das atividades empresariais, conduzia, não raramente, a própria impossibilidade de recebimento dos créditos por parte do credor. Por vezes, a nocividade do decreto falimentar alcançava a todos aqueles que mantinham algum tipo de relação comercial com o falido.

Novamente, elucida o Ministro Massami Uyeda (AgRg no REsp 1089092/SP), para quem, ”decretava-se a insolvência para se buscar o adimplemento das obrigações do falido que, por seu turno, sem poder exercer sua atividade, sequer tinha condições de saldar seus débitos.”

Entretanto, a antiga lei de falência foi revogada pela Lei 11.101/2005, a qual incorporou ao ordenamento jurídico princípios orientados para a preservação da atividade produtiva da empresa.

O procedimento falimentar foi agraciado com novos contornos. Atualmente exige-se para o pedido falimentar, que a inadimplência implique em crédito cuja soma ultrapasse o valor de 40 (quarenta) salários-mínimos.

A nova lei de falências revela a preocupação social com a manutenção das empresas em dificuldades e ante as conseqüências decorrentes da cessação da atividade produtiva, prejudicando, não raramente, mais o credor que o próprio empresário. Extremamente oportunas as considerações de Waldo Fazzio Junior, in  Manual de Direito Comercial, Editora Atlas,  p. 571, in verbis: 

“A lei de falência e recuperação de empresas pretende introduzir no sistema jurídico brasileiro instrumentos legais e mecanismos jurisdicionais capazes de propiciar a reorganização e o soerguimento de empresas viáveis que se encontram em crise econômico- financeira. Essa orientação não significa menosprezo pelo relevante 41 instituto da falência, mas a valorização das possibilidades jurídicas de sua prevenção, tendo em vista os efeitos econômicos da insolvência, na estrutura social brasileira, às vésperas da globalização.”

Também, embasado no princípio da preservação da atividade empresarial, definiu-se que, em caso de recuperação judicial, ficam suspensas as ações e execuções, que se encontravam em curso, inclusive na justiça trabalhista. Assim, a execução individual trabalhista e o instituto da recuperação judicial mostram-se incompatíveis. Com efeito, decidir-se de forma contrária, deixando-se a cargo de cada juízo trabalhista a competência para questões de relevância para o plano de recuperação judicial, seria pôr em risco sua própria exeqüibilidade.

A nova legislação falimentar retirou o foco principal da simples decretação de falência da empresa e passou a incentivar a possibilidade de sua recuperação judicial e, consequente manutenção da atividade. É que, segundo a Lei 11/101/2005, cumpre aos juízos de recuperação judicial a aprovação de planos de recuperação tão somente quando se apresentem viáveis e exequíveis. 

Aos administradores judiciais cabe a implementação de projetos voltados a atingir as metas fixadas. Novamente, o Ministro Helio Quaglia Barbosa (Conflito de Competência n° 73380/SP), enfrenta a questão afirmando que “uma vez aprovado e homologado o plano, contudo, não se faz plausível a retomada das execuções individuais após o mero decurso do prazo legal de 180 dias; a conseqüência previsível e natural do restabelecimento das execuções, com penhoras sobre o faturamento e sobre os bens móveis e imóveis da empresa em recuperação implica em não cumprimento do plano, seguido de inevitável decretação da falência que, uma vez operada, resultará, novamente, na atração de 42 todos os créditos e na suspensão das execuções individuais, sem beneficio algum para quem quer que seja.”
Já houve decisão nessa Corte sobre o tema:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. quebra decretada com base na IMPONTUALIDADE. ART. 94, i, DA LEI 11.101/2005. PAGAMENTO INTEGRAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. REVOGAÇÃO DA FALÊNCIA.

Deve ser levantada a quebra da recorrente, tendo em vista que a decretação da falência foi feita com base na impontualidade, ou seja, na falta de pagamento de obrigação líquida e certa no seu vencimento, tendo, contudo, após a decretação da quebra, a recorrente pago a integralidade do débito, inclusive com seus consectários legais. O depósito realizado mesmo após a decretação da quebra tem o condão de elidir a falência decretada.Deve ser aplicado à hipótese o princípio da preservação da empresa, devendo este prevalecer sobre o rigorismo formal. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 70045338385, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Romau Marques Ribeiro Filho)”
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO PRAZO DE 180 DIAS DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. BUSCA E APREENSÃO DE MAQUINÁRIO. CREDOR FIDUCIÁRIO. DESCABIMENTO NO CASO EM ANÁLISE. 1.A parte agravante se insurgiu contra a decisão que indeferiu o pedido de autorização para execução de liminar de busca e apreensão do bem pertencente à agravante (Centro de Usinagem Vertical Romi Disco), credora da empresa recuperanda. 2.O princípio da preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação daquela, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 3.Embora a Lei de Quebras tenha fixado o prazo improrrogável de cento e oitenta dias do deferimento do processamento da recuperação (art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/05) para a suspensão da ações e execuções, não se justifica o indeferimento de dilação de tal prazo, visto que a inércia no andamento da recuperação judicial não se deu em face da empresa/recuperanda. 4.No caso em tela deve ser considerada a relação entre o bem que origina o crédito da agravante e o conjunto fático em que se encontra a empresa, pois o processo de recuperação judicial de empresa busca, entre seus principais objetivos, preservar empresas economicamente viáveis, mas prejudicadas pela insolvência momentânea. Contudo, na hipótese dos autos, essa pretensão pode restar frustrada por um credor relevante que prossiga com eventual execução de seu crédito e inviabilize, por conseqüência, o plano de recuperação. 5.Ademais, a recuperação judicial se trata de um favor creditício, de sorte que deve prevalecer o princípio da relevância do interesse dos credores, ou seja, a vontade majoritária destes no sentido de que o custo individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que o benefício social que advirá à coletividade, preservando com isso a atividade empresarial, em última análise, o parque industrial ou mercantil de determinada empresa, bem como os empregos que esta mantém para geração da riqueza de um país, ao menos até ser concluído o concurso de observação em tela. Negado seguimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 70058909599, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/03/2014)
A aplicação do princípio da preservação da empresa também à recuperação judicial significa um voto de confiança ao novo instituto. Evita-se impor ao processo de recuperação judicial embaraços e estorvos que o impeçam de alcançar o objetivo para o qual foi criado, qual seja, a recuperação do negócio empresarial.

Destaque-se, ainda, que a adoção do princípio da preservação da empresa como norte para o processo falimentar tem respaldo ainda em outros julgados proferidos pelo STJ: REsp 251.074/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/04/2002; REsp 551936/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.11.2003.

DIANTE DO EXPOSTO, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, DEFIRO a liminar para revogar o decreto de falência da agravante e julgar extinta a demanda de falência com base no art. 267, inciso VI, do CPC.
Oficie-se COM URGÊNCIA ao digno magistrado singular.

Intimem-se.
Porto Alegre, 17 de abril de 2014.

Des. Giovanni Conti,

Relator.
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